
ADMINISTRAÇÃO 201712020 

P r e f e i t u r a 
Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Conselheiro Lafaiete, 21 de janeiro de 2020. 

Ofício n° 018/2020/OGMIPMCL 

Assunto: Resposta requerimento 

Ilustre Senhor Vereador Washington Fernando Bandeira; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta ao requerimento n° 150/2019, 

conforme consta do Oficio n° 516/2019, expedido pela Procuradoria, que segue 

acostado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

Ro ffFrraz Carmo 

O vi. #r Municipal 

Ilmo. Sr. Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - Cep 36.400 - 026 

Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br  
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•iquèReis Viveiros 	 Isabel 	. /s  ?Yar e Lima 
bstituição 	 Gerência Ju ídica Consultiva 

Guil 
Chef 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Oficio n°. 0 1 8/2020/PM/PMCL 
Assunto: Resposta ao ofício 109/2019, em referência ao Requerimento n° 150/2019 da 
Câmara Municipal. 

Conselheiro Lafaiete, 17 de Janeiro de 2020. 

À Ouvidoria 

Em atenção ao oficio expedido pelo setor de Ouvidoria, que solicita informações e 
resposta ao Requerimento n° 150/2019 da Câmara Municipal, esta Procuradoria informa que 
tal requerimento já foi respondido diretamente à Câmara dos Vereadores, conforme cópia do 
oficio anexa. 

Informamos que houve um equívoco por parte do limo. Requerente, já que a 
prorrogação pontuada se referia ao prazo de um contrato 43/2016, e não do procedimento 
licitatório em si. 

A Procuradoria informa ainda, que os procedimentos que ensejaram as renovações 
apontadas pelo requerente são permitidas, visto que o objeto do contrato supra trata-se de 
prestação de serviços, sendo permitida a renovação de prazo, com fulcro no artigo 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Avenida Prefeito Mano Rodrigues Pereira, W. 10, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete —MC 
CEP. 36400-000  -  Tel. 3769-2569 - E-mail: proc tira doriacon sei hei rola faieteãyahoo.com.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Oficio n° 264/2019/PMIPMCL 
Assunto: prorrogações do Registro de Preço 060/2015 
Referência: requerimento 150/2019 

Conselheiro Lafaiete, 15 de Outubro de 2019. 

À Câmara dos Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem respeitosamente, diante de V.Sa,  em resposta ao 

Requerimento n°. 150/2019, informar que não identificou prorrogações do Registro de Preço 

060/2015. Ocorre que do referido registro foi originado contrato 43/2016, ao qual se aplica os 

ditames da Lei n°. 8.666/93, em especial artigo 57, inciso II, por se tratar de prestação de 

serviços. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos Reis Chagas 	 Isabelia Gomes de Vargas e Lima 
Procurador Municipal 	 Gerência Jurídica Consultiva 

Avenida Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 0•  10, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete —MG 
CEP. 36400-000 - Tel. 3769-2569 - E-mail: procuradoriaconseIheirolafaiete@yahoo.com.br  



Por fim, oferta-se prazo de 15 (quinze) di. 	«is 
encaminhamento das informações. 

1-' 

ne da Cruz Goulart 
de Controle Interno 

Atenciosamente, 

Má 
Co 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Coiilrohidoria-Geral do ilfuiiicípio - CGi11 

Oficio n' 109/2019/PMCL/CGM 
Assunto: Requerimento n° 150/2019 

Conselheiro Lafaiete, 31 de dezembro de 2019. 

Ilustríssinio Senhor Procurador-Geral, 

Em cumprimento às determinações exaradas por meio da Portaria 
003/2019/PMCL/CGM, para apurar e avaliar a legalidade das prorrogações do 
instrumento oriundo do Registro de Preços 060/2015, Processo Licitatório 
141/2015, Pregão 086/2015, venho à presença de V. Sa., dando ciência do 
Requerimento n° 150/2019--para que informe sobre a existência de processo 
administrativo ou outro expediente versando acerca dos fatos narrados, bem corno 
forneça cópia de possíveis pareceres e manifestações referentes às prorrogaçõe 
Registro de Preços 060/2015, Processo Licitatório 141/2015, Pregão 086/2015; 

1 mo. Sr. 
1  r. José Antônio dos Reis Chagas 
rocurador-Geral do Município 

conselheiro Lafaiete, MC 

Praça Barão de Queluz, n° 11, Centro, CEP: 36.400 - 041, Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone: (31) 37621 - 6553 // e-mail: controladoriogerol(âconselheirolofoiete.nig.gov.br  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Controladoria- Geral do Município - CGM 

Ofício n' 109/2019/PMCL/CGM 
Assunto: Requerimento n° 150/2019 

Conselheiro Lafaiete, 31 de dezembro de 2019. 

Ilustríssimo Senhor Procurador-Geral, 

Em cumprimento às determinações exaradas por meio da Portaria 
03/2019/PMCL/CGM, para apurar e avaliar a legalidade das prorrogações do) 

ibstrurnento oriundo do Registro de Preços 060/2015, Processo Licitatório 

141/2015, Pregão 086/2015, venho à presença de V. Sa., dando ciência do 

Requerimento n° 15Q/2019, para que informe sobre a existência de processo 

administrativo ou outro expediente versando acerca dos fatos narrados, bem corno 

forneça cópia de possíveis pareceres e manifestações referentes às prorrogaçõ9 p9 
Registro de Preços 060/2015, Processo Licitatório 141/2015, Pregão 086/2015; U11 
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Ilmo. Sr. 
Dr. José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador-Geral do Município 
Conslheiro Lafaiete, MC 

Praça Barão de Queluz, n° 11, Centro, CEP: 36.400 - 041, Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone: (31) 37621 - 6553 // e-mail: controladorioqerol(dconseIheirolafoiete.rng.gov.br  
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